D
CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.°6.877, DE 2010

(Do Sr. Jorginho Maluly)

Altera a Lei n°® 6.932, de 7 de julho de 1981, que "dispOe sobre as
atividades do médico residente e da outras providéncias".

DESPACHO:

AS COMISSOES DE:

SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA; E

CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIACAO:
Proposicao Sujeita a Apreciacdo Conclusiva pelas Comissoes - Art. 24 |l

PUBLICACAO INICIAL
Art. 137, caput - RICD
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O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 2° da Lei n° 6932, de 7 de julho de 1981,
passa a vigorar acrescido do seguinte paragrafo Unico:

Paragrafo unico. Os testes escritos de admissédo a residéncia
meédica ndo podem ser aplicados e elaborados por membro do
corpo clinico ou docente da instituicdo admitente.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

A residéncia médica constitui-se de etapa primordial da
formacdo de nossos médicos. Apds seis anos de intensos estudos, as escolas de
medicina do Brasil lancam no mercado médicos que ndo contam, ainda, com o
conhecimento e com a experiéncia necessarias para lidar com a vida de nossos
cidadaos.

Torna-se necessario, portanto, que o0s recém-formados
busquem em hospitais de grande movimento a expertise necessaria para o desafio
gue é cuidar das moléstias que acometem nossa populacao.

Muitas dessas especializacdes, por forca da complexidade do
seu respectivo campo de conhecimento, demandam mais quatro ou cinco anos de
dedicacdo e empenho, para que o médico possa atuar com seguranca e pleno
conhecimento de causa.
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Diante disso, a busca por uma residéncia médica de qualidade
tornou-se tdo ou mais disputada quanto o proprio vestibular. Muitos dos egressos
passam varios anos estudando apds a conclusdo do curso até que consigam
ingressar na residéncia.

Nada mais justo, entdo, que a lisura e transparéncia dos
exames admissionais estejam garantidas, a fim de evitar que preferéncias,
nepotismos e adulagdes possam ocorrer.

Entendemos que para que se garanta tais desideratos, torna-
se necessario que as provas a que se submetem os interessados em ingressar nas
residéncias médicas sejam elaboradas por comités isentos e sem ligacdo com o
corpo clinico ou docente da instituicdo admitente.

Assim, apresentamos proposicdo que visa a acrescentar
dispositivo a Lei que regula a residéncia médica no Pais, com vistas a exigir que a
aplicacdo e elaboracdo dos testes escritos de admissdo a tais formas de
especializacdo ndo contem com membros dos citados corpos clinicos ou de
docentes do hospital ou instituicdo que admitird o jovem profissional.

Desse modo, esperamos contar com 0 apoiamento de nossos
ilustres Pares no Congresso Nacional para tornar lei nossa proposicdo que, com
toda a certeza, representara passo importante na moralizacdo e transparéncia na
formacao de nossos jovens médicos.

Sala das Sessfes, em 02 de marco de 2010 .

Deputado JORGINHO MALULY
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LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981

Dispde sobre as atividades do médico
residente e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Residéncia Médica constitui modalidade de ensino de p6s-graduacéo,
destinada a médicos, sob a forma de cursos de especializacdo, caracterizada por treinamento
em servico, funcionando sob a responsabilidade de instituicdes de salde, universitarias ou
ndo, sob a orientacdo de profissionais médicos de elevada qualificacdo ética e profissional.

§ 1° As instituicdes de saude de que trata este artigo somente poderdo oferecer
programas de Residéncia Medica depois de credenciadas pela Comissdo Nacional de
Residéncia Médica.

§ 2° E vedado o uso da expressdo "residéncia médica" para designar qualquer
programa de treinamento médico que ndo tenha sido aprovado pela Comissdo Nacional de
Residéncia Médica.

Art. 2° Para a sua admissdo em qualquer curso de Residéncia Médica o candidato
deverd submeter-se ao processo de selecdo estabelecido pelo programa aprovado pela
Comisséo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 3° O médico residente admitido no programa terd anotado no contrato padréo
de matricula:

a) a qualidade de médico residente, com a caracterizacdo da especialidade que
cursa;

b) 0 nome da instituicdo responsavel pelo programa;

c) a data de inicio e a prevista para o término da residéncia;

d) o valor da bolsa paga pela instituicdo responsavel pelo programa.

FIM DO DOCUMENTO
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